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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
sao conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

I)Advertir, no dia 28 de dezembro de 1995, os servi
dores abaixo relacionados, contratados sob o regime da Consoli^ 
dação das Leis do Trabalho, CLT, por terem infringido o dispôs 
to na letra "e", do artigo 482, do Decreto-Lei ne 5.452 de 01. 
05.43, conforme segue:

REGISTRO: NOME:
4.147 Adilson José Gonçalves;
2.772 João Expedito da Silva;
3.596 José Amado Vicente;
2.907 José Antonio Contieri;
3.903 Paulo Rogério Gonçalves;
2.005 Ademir dos Santos;
4.047 Rosemir Amaral dos Santos;
4.111 Rinaldo Mareelino de Oliveira;
4.133 Celson de Jesus Ramos da Silva;
4.143 Celso Batista de Oliveira;
1.754 Ailton dos Santos;
2.213 Marco Antonio Aparecido;
2.675 José Carlos dos Santos;
3.902 José Paula Santos;
3.949 Mario sérgio Camilo;
3.959 Naldei Alexandre Amaral dos Santos;
2.731 Flávio Roberto da Silva;
2.402 Vicente Antonio Ferreira;
2.140 Levi Alves Ferreira;
3.477 Waldemir Moreira da Silva;
2.441 Luiz Hercilio Telles Mariotto;




